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SUMÁRIO
– Para dar cumprimento às exigências legais da impugnação ampla tem o recorrente, nas suas
conclusões, de especificar quais os pontos de facto que considera terem sido incorrectamente julgados,
quais as provas (específicas) que impõem decisão diversa da recorrida, bem como referir as concretas
passagens/excertos das declarações/depoimentos que, no seu entender, obrigam à alteração da matéria
de facto, transcrevendo-as (se na acta da audiência de julgamento não se faz referência ao início e termo
de cada declaração ou depoimento gravados) ou mediante a indicação do segmento ou segmentos da
gravação áudio que suportam o seu entendimento divergente, com indicação do início e termo desses
segmentos (quando na acta da audiência de julgamento se faz essa referência - o que não obsta a que,
também nesta eventualidade, o recorrente, querendo, proceda à transcrição dessas passagens). 

– Como é jurisprudência corrente dos nossos Tribunais Superiores, o tribunal de recurso só poderá
censurar a decisão do julgador, fundamentada na sua livre convicção e assente na imediação e na
oralidade, se se evidenciar que a solução por que optou, de entre as várias possíveis, é ilógica e
inadmissível face às regras da experiência comum. Se a decisão sobre a matéria de facto do julgador,
devidamente fundamentada, for uma das soluções plausíveis segundo as regras da experiência, ela será
inatacável, já que foi proferida em obediência à lei que impõe que ele julgue de acordo com a sua livre
convicção.

– O pedido de indemnização civil deduzido em processo penal tem sempre de ser fundamentado na
prática de um crime. Se o arguido for absolvido desse crime, o pedido cível formulado só poderá ser
considerado se existir ilícito civil ou responsabilidade fundada no risco (responsabilidade extracontratual).

– Se a sentença recorrida não pondera, sequer, a existência de ilicito civil ou de responsabilidade
fundada no risco, partindo para a absolvição quanto ao pedido de indemnização civil, sem se deter em
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qualquer consideração sobre a questão, como se essa absolvição fosse decorrência da absolvição penal,
ou seja, se não se deteve na ponderação sobre se estão ou não verificados os pressupostos de que
depende a responsabilidade pelo risco, designadamente por via da factualidade assente face ao regime
do artigo 503.º do Código Civil [fazendo-se notar haver actualmente jurisprudência que chega a admitir a
possibilidade de concorrência entre a culpa do lesado (ou, mais amplamente, a imputação do acidente ao
lesado) e os riscos do veículo causador do acidente], ignorando por completo o regime do artigo 377.º do
C.P.P. e absolvendo quanto ao pedido de indemnização civil como mera consequência necessária da
existência de uma absolvição penal, sem apreciar/ponderar a subsistência de responsabilidade civil
extracontratual, verifica-se um verdadeiro vício de omissão de pronúncia quanto a questão que o tribunal
tinha o dever de apreciar, vício que é gerador de nulidade da sentença nos termos do artigo 379.º, n.º1,
alínea c), do C.P.P.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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